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EDITAL Nº 04/2022 CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA RENOVAÇÃO DOS ÓRGÃOS 

DIRETIVOS (DIRETORIA GERAL, CONSELHO FISCAL E COMISSÃO DE ÉTICA) DO 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ZÉ DOCA-MA 

SINDSEPZD/MA PARA O EXERCÍCIO 2022-2026. 

 

A EXECUTIVA DA DIRETORIA DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA-MA - SINDSEP/ZD, CNPJ: 11.171.118/0001-07, por meio de seu 

Presidente Janilson Sousa Santos, CONVOCA a categoria dos servidores públicos municipais, 

estatutários e celetistas do dos órgãos da administração municipal direta e indireta, bem como 

do Poder Legislativo municipal, ativos e com direitos a voto, do município de Zé Doca, 

Maranhão, para participarem da eleição para renovação dos órgãos diretivos do Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais do município de Zé Doca, Maranhão – SINDSEP/ZD, nos 

seguintes termos: 

1) As eleições para Diretoria Geral e Conselho Fiscal e Comissão de Ética do Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais do município de Zé Doca, com base territorial na cidade de Zé 

Doca, Estado do Maranhão, para o quadriênio 2022-2026 (com início em 21 de outubro de 2022 

e término em 21 de outubro de 2026), será realizada no dia 24 (vinte e quatro) de setembro de 

2022 (primeira votação), sendo os votos colhidos na da Sede do Sindicato, localizado na 

Avenida Cel. Stanley Fortes Batista, 2000, Centro, Cep. 65.365- 000, Zé Doca - Maranhão, com 

urna única e fixa, com horário mínimo de 04 horas contínuas, iniciada a partir das 08: 00 

horas e finalizada às 12:00 horas.  

2) Havendo quórum de 50% (cinquenta por cento) mais um dos associados com direito a 

voto, será eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos válidos na primeira votação, 

caso não seja atingido o quórum mínimo, será realizado uma segunda votação em um prazo de 

15 dias, sendo no dia 08 (oito) de outubro de 2022, apenas com as chapas inscritas na primeira 

votação, obedecendo aos mesmos critérios de coleta de votos da primeira votação, com 

qualquer número de associados eleitores que dela participarem e sendo eleita a chapa que 

obtiver o maior número de votos. 

3) O processo eleitoral será coordenado, (i) por uma Comissão Eleitoral composta por três 

membros eleitos na Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 08 (oito) de 
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setembro, na da Sede do Sindicato, no endereço supracitado, das 09:00 ás 11:00hs, horas, (ii) 

e, pelas determinações do Estatuto social do sindicato. Tendo todo o apoio técnico e 

orientações sindicais da Federação dos Trabalhadores da Administração e do Serviço Público 

Municipal do Estado do Maranhão – FETRAM/CUT-MA. 

4) O prazo para o registro das chapas será de 05 (cinco) dias, sendo: das 08 horas do dia 

12 de setembro de 2022 as 12 horas do dia 16 de setembro de 2022, junto à Comissão 

Eleitoral, na Secretaria Geral do Sindicato, localizada na Avenida Cel. Stanley Fortes Batista, 

2000, Centro, CEP. 65.365-000 Zé Doca - Maranhão, tendo atendimento das 08: 00 às 12: 00, 

horas durante todo o período de inscrições. 

5) A inscrição deverá ser realizada na forma de requerimento assinado por qualquer dos 

candidatos que integra a chapa e endereçado a Comissão Eleitoral, em 02 (duas) vias, instruído 

com ficha de qualificação dos candidatos também em 02 (duas) vias assinadas pelos mesmos.  

6) Será recusado o registro de chapa que não apresentar candidatos (titulares e suplentes) 

a todas as secretarias da Diretoria Geral e todos os membros (titulares e suplentes) do 

Conselho Fiscal. Em havendo qualquer irregularidade na documentação apresentada, a 

Comissão Eleitoral notificará o interessado para que promova a correção, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, sob pena de recusa do registro. 

7) Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Eleitoral. O presente Edital encontra-se 

publicado no mural de avisos na sede do sindicato, nos quadros de avisos dos órgãos públicos 

do município e seu resumo será divulgado em rádios e sons automotivos, blogs, redes sociais 

na base territorial do sindicato. 

 

Zé Doca/MA, 05 de setembro de 2022.  

 

 

_________________________________ 
Janilson Sousa Santos 
CPF nº 667.493.793-20 

PASEP nº 1.281.519.709.1 
Presidente 

 

 


